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Ofício no1.086 12022

Mococa, 05 de dezembro de 2022

Excelentíssima Senhora
ELISANGELA MAZINI MAZIERO BREGANOLI
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP

Senhora Presidente, tiRi0A

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, cuja matéria versa sobre a
necessidade da adequação das dotaçÕes orçamentárias, relativas à Lei no 4.95312021 -
Orçamento Anual, para adequações necessárias nas despesas orçamentárias.

O projeto de lei autoriza a abertura de crédito especial, com a despesa orçamentária
correspondente, em razáo do recurso recebido do Governo do Estado de Sáo Paulo com
a Resolução SS no161, de 30 de novembro de 2022.

Conclusa a presente explanação, solicitamos de Vossas Excelências a boa
acolhida da presente matéria.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e
respeito.

Atenciosamente,

IRO BARISON
Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
Gabinete do Prefeito

Praça Marechal Deodoro no 44 - Centro
Fone: (19) 3666-5555 / 3656-4410

www.mococa.sp.gov.br

PROJETO DE LEI No t5e , 05 DE DEZEMBRO DE 2022.

"Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras
providências".

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa, Estado de
São Paulo,

FAçO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em Sessão Ordinária
realizada no dia _ de de 2.022, aprovou o Projeto de Lei no

12022, de autoria do Prefeito Municipal de Mococa Sr. Eduardo Ribeiro
Barison e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art.1o - Fica o Poder Executivo Municipal de [\íococa, Estado de São Paulo,
autorizado a abrir Credito Especial no orÇamento do exercício financeiro de 2022, no valor
de R$ 7.368,21 (sete mil trezentos e sessenta e oito reias vinte e um centavos), em razáo
de recurso recebido do Governo Estadual, Resolução SS no 161 de 30 de novembro de
2022, observada a seguinte classificação institucional, funcional programática e
econômica:

09 - DEPARTAMENTO DE SAUDE
04 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATOR]AL
10.302.0079.2.018 - BLOCO MAC - IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha 724).......... ....R$ 7.368,21
FONTE DE RECURSO: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
cóDrco DE APLTcAÇÃo: o3oo - saúde

Art.20 - O valore do Credito Adicional aberto no artigo 10 desta Lei, será
coberto com o recurso financeiro oriundo de crédito especial.

Art. 3' - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica
autorizado a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às
alterações ora implementadas.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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&§§UltTü: §olicitaçãa de cr6dito sspêcial

Rapeitosamente cumprimêntendo-o vimos por meio dsste, solicitâr crêdfro diclonal
eepecialpara reforçar valores de dotações orçamentárias do orçamento viçnte (2ü22) do
municipio de Mococa SP,com abertura de ficha de despeea,*§flforme rwqluçâo SS nq 1§1
de 30/11t2A22

O9.DEPARTAMENTO DE $AÚDE

04-ATEHçÃO Oe MÉDIA E ALTA COMPLEXTDADE AMBULATORTAL
PROJ'ATIVIDADE- 2.§18 IRMANDADE §ANTA CASA DE I'ISERICORIDÀ

HF7 «i8.21

Sern rnais para o rnomentc, çolocarno-nss a inteira dlspos§âo para quaisqr.rer
e*lareçimentics que se fizerem necessários.

Atenciosannenh

DA SILVÀ
Diretor de §aúde

Exmo, Senhor
Eduardo Ribeiro Barison
Prefeito Municipal de Mococa-SP
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Diário Oficiat Poder Executivo
Estado de §ão Paulo Seção I

Palúds dc§ 8üsddÊãnk§
Áv. liarum§t, {.§00 - Horumbl . Csp OS6âg-tOO - fom: 3:74§-t34d

N0 339 . §§E * §1/{I:l43 , p.§0

§aúde
GÂBrNrrs uo grcn§?ÂRro

Resolução sS no 161, de 3ü d* fiovembro de 2O22

Dlspõe sobre o pagarnento de valores complemensres ela produção de drurgias eletlvag, rÍos 54
procedimentos clrúrglcos eletJvos prioritários, de média e alta compkxidaÉe rqaüagos nos
estabelecimeatos de süde que integram o sus-sp e dá providencias corrdaEs,

O SecreHric de fst*do dn saúde, considemndo:
( a seÍiberaçso tIE nu 4& d* tllüSl}0II, republlcada êm 1g/0S/ ZALZ, a quat

aprüvqu ad rcfunendürn, â§ dlretrirns da Sesrebrla de Estado da saúder pãrE amptiaçãq oa
ofarta de pÍE§sr,'nefitos drúrglcos detfuos, de r*Édia e alta cornptexidade;

t â Resatução ss n§ sz de â5l0alã§za, repuürÍcada êm ãIl0§rã0rã que
regulômenta â e§trãtégia de arnplla$o da oferta de prucedlmentqs dúrgtqs elelvgs de
mfuia cornplexldade nos estaberecrmentos de saúde que rntegram o sus, definindo ns âmbÊo
do Sus o FagãmÊnto de valores complerne*tãts em caráter temporárro,

Re,§üÍve:

Arttgo 1o - Àutsrla*r ô psgõrfiento comprementar, refereate a produção;amhuratori.a* e hcryitarar
de mÉdia e alta conrplexldade, com base na competêncB sgterrbm de ?02? ê {ustôs refercn&s as
competências junho, Julho e agasto de Z0Zi, aos prestadore* sob gestão estadual, co*ternFtados
no AI{D(O I, e ror ge§t-ores munrdpais, contemprãdos no anexo -[I.

ÂÊlgo ro - Esrô Resoluçêo eôtra em vigor na deta de zua pubricaçâo, com efêibs fiçanceho§
referente a competência setembro de ?0?2 e aJusB dor competênclas Junho, Jtrlho e âsosto de
1a?,7,.

srtÍrlrâlrú* §sudr
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5Â§ rr§§ú H3 ztxt.{,íÍ:!.1i1 *3 9,S37.04 Rt ?t&.{7§,15
151.4+o DftJ[C§ÍtêJ[ Rrt rg.ldl!t-8ü Ri â.os n§ !9-1rt9.30
i ?6ôÕ -hjl*§uÉ!ftoP§Ll§ ni ô.{§?.§3 R O.§O n É-4ü?.§3
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tluuau f;t ,9^023-2§ ilt t.m?.6á R§ ã}J{O.}T
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

VOTACÃO NOMINAL

SBSSÃO : 37" SESSÃO BXTNAORDINARIA - 18' LEGISLATURA _ 2"
psnÍooo

DATA
HORARIO
QUORUM
MATERIA
TT]RNO
PROCESSO

:0611212022
19h00

: MAIORIA ABSOLUTA
: PROJETO DE LEI N" t2022
: 2" DISCUS

\-

VOTOS

VEREADORES

\-1 ADRIANA BATISTA DA SILVA

{
.|
L- ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADzuANA

DO PAULTNHO)

KJ- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

64- CLAYTON DIVINO BOCH

X5- ELISÂNGELAMAZIERO
-Y6- GUILHERME DE SOUZA GOMES

7- JOSE ANTÔNrO SOUSA @É,DA

coBRA)

{

(
8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB)

Y9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA)

K10- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

sANros (DoÇÃo)

11- PAULO SERGIO MIQUELIN Y
dPRISCILA GONÇALVES

Y13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI
xt4- THIAGO JOSE COLPANI

X15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA

TOTAL::

Pffi

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TIVO

RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

I

I 
o Secretiírio

U

EdifÍcio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br



SESSÃO
DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-A.TIVO

VOTAÇÃO NOMINAL

: 40' SESSÃO ORDNÁruA _ 18' LEGISLATURA _ Z" PERÍOPO
:0611212022
: 19h00

: MAIORIA ABSOLUTA
: PROJETO DE LEI N'lsq /2022

-

: 1" DISCUSSAO
:27312022

\-

\-

VOTOS

VEREADORES

I ADRIANA BATISTA DA SILVA v
ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULTNHO)
x

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES k
4- CLAYTON DIVINO BOCH x
5- ELISÂNGELAMAZIERO Y
6- GUILHERME DE SOUZA GOMES x

{7- JOSE ANTÔNrO SOUSA @ÉDA

coBRA)

8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB) r
9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA)
r

10- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

sANros (DoÇÃo)
Y

1l- PAULO SERGIO MIQUELIN K

t2- PRISCILA GONÇALVES {

l3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI

(

t4- THIAGO JOSE COLPANI Á

l5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MTRANDA
{

TOTAL

ryffiry

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa.sp. leg. br
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Câmara Municipal de Mococa

PODER LEGISIATTVO

RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

tí

t
Secretário

U
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Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone ( 1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

AUTO N" 15612022
PROJETO DE LEI N" 15912022

Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências

AÍt. 1o - Fica o poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, autorizado a abrir

Crédito Especial no orçamento do exercício financeiro de 2022, no valor de R$ 7.368,21 (sete

mil trezentos e sessenta e oito reais vinte e um centavos), em razáo de recurso recebido do

Governo Estadual, Resolução SS no 161 de 30 de novembro de2022, observada a seguinte

classificação institucional, funcional programática e econômica:

09 _ DEPARTAMENTO DE SAUDE

04 _ ATENçÂO OT MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL

10.302.007 g.2.OI8 _ BLOCO MAC _ IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha 724)""""" ""RS 7'368'21

FONTE DE RECURSO: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

coDIGO DE APLICAÇÃO: 0300 - saúde

Art.2" - O valore do Crédito Adicional aberto no artigo 1o destaLei, será coberto com o recurso

financeiro oriundo de crédito especial.

Art. 3o - para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o plano plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alterações ora

implementadas.

1

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73O-O47 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa.so.le§' br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TIVO

AUTOGRAFO N" 15612022
PROJETO DE LEI N' 15912022

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mococar 6 de dezembro de2022'

ELISÂNGELA MAZINI BREGANOLI
Presidente

DIVINO BOCH
lo secretário 2u secretária

2

Edifício "Dra. Esther de
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro

Telefone (19) 3656-0002 -

Figueiredo Ferraz"

- CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
www.mococa.sp.leg.bl
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